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INDICAÇÃO N°. 466/2014

Indico à Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a presente
encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal, para que o mesmo em contato com o
Departamento de Estradas e Rodagens (DER), determine a realização dos estudos necessários a
fim de verificar a viabilidade de construção de 2 ( duas) lombadas na Rodovia Bunjiro Nakao,
em nosso município.

As referidas lombadas devem ser construídas nos seguintes locais:

1°) Rodovia Bunjiro Nakao, altura do km 69, no trecho entre o acesso
para São Roque e a Rotatória de entrada da cidade.

ZO) Rodovia Bunjiro Nakao, Km 88, no Distrito do Paruru, mais
precisamente em frente a Igreja Católica.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente Indicação, pois este Vereador foi procurado por
mumeros cidadãos, que solicitaram a realização da construção das referidas lombadas, com a
máxima urgência, tendo em vista que esta rodovia possui intenso fluxo de veículos e constante
movimentação de pedestres.

É importante destacar que a construção de uma lombada no trecho do km 68
se justifica por conta da alta velocidade em que alguns veículos transitam pelo local, fato este que
prejudica, sensivelmente, o andamento do trânsito nas imediações da Rotatória de entrada da
cidade, além de oferecer iminente risco de colisões e atropelamentos, haja vista o alto número de
transeuntes que circulam por ali diariamente. A lombada no km 88, Distrito do Paruru, também se
justifica pelos mesmos motivos.

SALA DAS SEss'ÕES VE ADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA,
AOS 23 DIAS DO MÊS DE SETEMBRb DE 201

Abel Rodri e Camargo
Veread (Abel do Cupim)


